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LEI N° 2.091 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre nomeação da Creche/Escola 

Municipal. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica denominada "CE.M.E.I. Maria Cleidson Mendes Roberti" 

a Creche/Escola Municipal, localizada na Rua das Flores, n° 31, Jardim Santa 

Terezinha, nesta cidade. 

Art. 2 0  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 07 de Novembro de 2019 

o 
RONALDO RIVELINO \/ÂNCIO 

Prefeito Municipal 
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